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CONT RATO INTERÀDMINI STRATIVO

Considetando que a lti n." 75/2013, de í2 dr seíembm, veio introd um novo

regime normadvo de enquadramento da delegaçào de competências, através da sua contra-

twahzação, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos ótgãos

das freguesias, em todos os dornínios dos interesses ptóprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de ptoximidade e do apoio diteto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a ftguta do contrato

interadministradvo prevista no artigo í 20.' do Anexo I da referida Lei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nuüdade;

Considetando que da conjugação das disposições constantes to n.o 2 do artigo I 17" e

no artigo / 3lo, ambos do Anexo I da I-.ei n." 75/20/ ), de l2 de setembru, os municípios, atavés

dos seus ótgãos, para 
^ 

prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos intetes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio diteto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicação de domínios de decisão na Adminisúação Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de coopetação, entre as quais se integram os contratos interadminisüativos;

Considerando que os contratos interadminisüadvos se enquadtam no conjunto das

relações jurídicas interadministradvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse púbüco e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da boa administração,

da cooperação, da colaboração e da coordenação;

Considerando que existe uma enoÍÍne heterogeneidade deste tipo de contratos,

atent^ a escassa tegulação jurídica dos mesmos, cujo regime se pauta pelo informalismo e

pela flexibiüdade;

Considerando que os cofltratos interadministtativos têm uma vocação natural para

substituir ou complementar as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqúa, que

são insuficientes para abarcar a complexidade e a diversidade das relações interadministrati-

vas Íro quadro da Administação Pública contemporânea;
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Considerando que constituem atribúçôes do município a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamente no domínio da açào social (cf. n."s t e 2 do artigo 23' do Anexo I da l--ei n.' 75 / 20t 3, de 12 de

saenbm);

Considerando que "a rede social criada na sequência da Resolução do Conselho de Ministrvs

n." 1 97 / 97, d.e l8 de Nouembm, impulsionou um trabalho de parceia alargada incidindo na planficação

estratá§m da interuenção social local, abarcando actllvs sodais de natureTas e áreas de intervençã0, uisando

contibair para a en'adimção da pobreqa e da exclusão social e para a promoção do dcsenuoluimento ncial

ao níuel local" (excerto do preâmbulo do Decreto-L,ei n." t / 5/2006, de 14 dejunho);

Considerando que, atento o aumento da esperança média de vida, importa, ainda,

delinear esttatégias conducentes à melhoda das condições de vida das pessoas idosas, ou

portadoras de deficiêncía, frsica ou mental, nomeadamente através da definição de projetos

a nível local;

Considerando que o Município de Pombal se encontra firmemente empenhado em

criar um modelo de orgatização e de trabalho em patceria, capa;z de conferir maior eftcâcia

e eficiência nas respostas sociais aos cidadãos do concelho, bem como à implementação de

todos os progtâmas gizados no âmbito da açào social, de que são exemplo o Programa

ÂMPARHA, a Teleassistência, o Progtama Rede Social, o Programa EPIS, o Programa de

Getetahzação do Fomecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Ptogtama das Atividades de Endquecimento Curicular no 1o Ciclo do Ensino

Básico, o Ptogtama de Expansão da Educação Pté-Esçs121- Atividades de Ânimação e

de Apoio à Família, enüe outros;

Considerando que as fteguesias e uniões de fteguesias se apresentam como âtoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em razã,o da proximidade que detêm com as

respetivas populações ;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos termos do preceituado na alínea

l) do n.' I aftigo 33' do citado diploma legal, üscuú e preparar com as Juntas de Fregue-

sia/União das Freguesias os conftatos de delegações de competências;

Considerando ainda que se conclúu que a solução mais adequada, eficiente e eftcaz

é a de que as competências discriminadas no presente insúumento venham a ser exercidas,

de forma concertada, pelas Juntas das Freguesias de Vermoil, Carnide e Meirinhas, sendo

que o escopo subjacente à delegação é, nos temos da lei, o aumento da eficiência da gestão
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dos recursos, bem como os ganhos de efrcâcia, a melhoria da quaüdade dos serviços pres-

tados às populações e a racionahzação de recursos disponíveis ({. n.' ) do arttgo 115" q? cit^do

diploma legal),

Entre:

A CzÍMARA MUIVCIPAL DE P)MBAL na qualidade de órgào ey'cutivo do

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endeteço eletrónico geral@rm-pombal.pt, oru

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a). c) do n.o I e na alíneafl do n.o 2 do artigo 35.'do Anexo I da l-,ei n.'

75 / 201 3, de l2 de setembrx de ora em diante designada apenas por Primeira Outotgante,

A.JUIJTA DE FREGUESIA DE I/ERNIOIL, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

númeto 507 674 065, com sede na RuaJoão de Barros, l" 32,3105-442 Vermoil, endereço

eletrónico presidente@jf-vermoil.pt, neste ato repÍesentada pelo Senhor Presidente Ilídio

Manuel da Mota, no uso das competências previstas nas alíneas o) 
" I do n.o I do artigo 18.'

do Anexo I da L,ei n." 75/2013, de 12 de setembro, de ora em diante designada apenas poÍ

Segunda Outotgante,

A IUNTA DE FREGUESIA DE CARNIDE, Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 841 447, com sede na Rua Principal, no 77,3105-028 Camide, endereço ele-

trónico ifcarnide@,gmail.com, neste ato representada pelo Senhot Presidente Sílvio da

Mota Santos, no uso das competências previstas nas alíneas a) eg do n.o I do artigo 18." do

Anexo I da L^ei n.' 75 / 20/ 3, de l2 de setembm, de ora em diante designada apenas pot Terceim

Outotgante, e

A.JUNTA DE FREGUESIA DE MEIKINITAJ, Pessoa Coletiva de Direito Púbü-

co número 508 316 257, com sede na Rua do Posto Médico, 3105-263 Meirinhas, endereço

eletrónico jfmeirinhas@gman.com, neste ato repÍesentada pelo Senhot Ptesidente Avelino

das Neves Àntónio, no uso das competências previstas nas alíneas a) .9 do n.o I do aúigo

/8." do Anexo I da l-^ei n.'75/2013, dr l2 de seíembm, de ota em diante designada aPenas por

Quarta Outorgante
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- 
é celebrado o Presente contÍato interadministrativo, que se regerâ pelas cláusulas

seguintes:

TÍTULo I
DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO I
Objeto

Cláusula 1."

Objeto

O presente contrato tem poÍ objeto a conctettzação dos termos em que se deverá

processaÍ a delegação de competências da Càmara Municipal nas Juntas das Freguesias de

Vermoil, Carnide e Meirinhas, no que se refete à ünamização da intervenção social iunto
da população que integra as respetivas circunscrições territoriais, designadamente no âmbi-

to dos Ptogramas de Ação Social promovidos pelo Município de Pombal, ou naqueles em

que o mesmo se haja constituído patceiro.

CAPÍTULO il
Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2."

fntenenção social

O exercício das competências delegadas consubstanciat-se-á na:

a). Garanaa de gestão das ações sociais do Município, assim como no planeamento

e execução das políticas municipais definidas nesse âmbito;

b). Prcmoção, em articulação com a rede social, da elaboração, ataahzação e divul-

ga'çáo do Diagnóstico e Plano de Desenvolvimento Social do concelho;

c). Prcstaçáo de apoio à cnaçào de esúuturas sociais;

d). Patacipaçào na planificação estratégica da intervenção social local;

e). Coopetação no planeamento integtado e sistemático do desenvolvimento social,

potenciando sinergias, competências e recursos a nível local;

fl . D namização da C omis s ão S ocial Interfreguesias ;

w \</ffi/'



melhoÍ consciêflcia coletiva dos problemas sociais;

j). Fomento da adesão de novos membtos p^ra 
^ 

Comissão Social Interfreguesias.

tÍturo II
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recursos Matetiais

Cláusula 3.'

Recutsos Materiais

Os tecursos materiais para a concteúzaçào da presente delegação de competências

corresponderão àqueles de que as Segunda, Terceira e Quarta Outotgantes já dispõem.

CAPÍTULO il
Recutsos -Financeitos

Cláusula 4."

Recutsos Financeitos

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outotgante, destinados ao cum-

primento do conffato por patre da Segunda Outotgante, üaduzir-se-ão no pagamento de

quantia equivalente a 80o/o dos encatgos (remuneta.çà.o e demais contribúções devidas) a

suportar com a conftatação de um ftabalhador, com a categoria de técnico superior, na

posição remuneÍatóna 02, no nível remuneratório 015, que ascendem ao valor mensal de €

7.467,26 (mil quatrocentos e sessenta e sete euÍos e vinte e seis cêntimos), perfazendo o

montante global anual de € 17.607,72 (dezassete mil seiscentos e sete euros e doze cênti-

mos).

MUNICÍPIO DE POMBAL
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2. O pagamento das quantias a que se reporta o número antedor frcará suieito à

comprovada contrataçào do recurso humano, nos temos definidos na cláusula seguinte.

3. A impottància a que se refere o núrzero / será transferida paraa;s Segunda, Tercei-

ra e Quarta Outorgantes em tranches trimestais, a ter lugar nos meses de ianeiro, abril,

iulho e outubro, na proporção de 7/3 (um terço) pan cadauma.

4. Os tecursos ftnanceiros a que se alude na presente cláusula enconúam-se previs-

tos no Plano de Atividades Municipais, no objetivo 4.2.5., proieto de ação 03, com a classi-

ficação económica 02 / 04050102.

CAPÍTULO ilI
Recurcos lfumanos

Cláusula 5.'

Recutsos lfumanos

O recrutamento de ÍecuÍsos humanos, com formação académica na ârea do serviço

social ou afm, p^ra 
^ 

concreúação da delegação de competências operada no presente

instrumento, ftcatá 
^ 

c rgo das Segunda,Terceta e Quarta Outorgantes, que poderão optar

pela modaüdade de conttatação que se venha a tevelar mais adequada ao frm a prosseguir.

tÍturo rrr

DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES DAS PARTES

CAPÍTULO T

Diteitos e Obdgações da Primeiru Outorgante

Cláusula 6."

Diteitos da Primeira Outotgante

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Apreciat a adequação dos serviços prestados pelas Segunda, Terceira e Quarta

Outorgantes;

b). Sohcitat às Segunda, Tetceira e Quarta Outorgantes informações que entenda

por conveniente, nos termos da C/áasula l2';
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y'. Âpresentar às Segunda, Terceira e Quarta Outorgantes sugestões e propostas, no

âmbito das reuniões previstas no númem I da Cláusula í 0".

Cláusula 7."

Obdgações da Primeira Outotgante

No âmbito do presente contÍato, a Primeira Outorgante obriga-se a:

a) Yenftcar o cumprimento do contÍato nos termos da Cláusula I 2';

b). F,fetuar o acompanhamento local da prestação de serviços;

c). Trunsfem par^ as Segunda, Terceira e Quatta Outorgantes os recuÍsos fi.nancei-

ros necessádos ao exercício das competências delegadas, conforme definido no númeru 3 da

Cláusula 4'.

CAPÍTULO il
Diteitos e Obdgações das Segunda, Tetceira e Quatta Outotgafltes

Cláusula 8.'

Direitos das Seguada, Terceita e Quarta OutoÍgantes

Constituem direitos das Segunda, Terceira e Quarta Outorgantes:

a). Solicitar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

á/. Receber atempadamente a transfetência das verbas apuradas nos termos da Cláu-

sula 4o, com a periodicidade aí dehnida.

Cláusula 9."

Obrigagões dts Segunda, Terceita e Quarta Outotgantes

No âmbito do presente cofltÍato, as Segunda, Terceira e Quarta Outorgantes ficam

obrigadas a:

a). Exetcet as competências delegadas de forma eficiente e eftcaz, na esúita obser-

vância de critérios de equilíbrio e ,-'conomia de recursos;

b). Prcstat as informaç<-,e s eue a Primeira Outorgante solicite, nomeadamente no

que tespeite aos atos praticados ",r exercício das competências delegadas;
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»a c).Darconhecimento, no pÍ^zode 15 (quinze) clias, à Primeira Outorgante de toda

/ \ e qualquer situação de que tenham conhecimento e que possa vir a preiudicar, impedir,

I tornar mais oneroso ou difícil o exercício das competências delegadas;
I
I d). Remeter à Primeira Outotgante documento comprovativo da contratação dos

recuÍsos humanos, independentemente da modaüdade adotada, p^Í^ efeitos do cumpri-

meÍrto do disposto na Cláusula 5'.

rÍturo rv
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
AcompanhameÍrto da execução

Cláusula 10.'

Acompanhamento da Execução

1. No sentido de garantir uma melhor articulação entre as autarqüas poderá, sem-

pre que tal se afigure necessátio, haver lugat à rcaltzaçà,o de reuniões eÍrtre representantes

das partes outoÍgantes.

2. O intetlocutor designado pela Primeira Outorgante para acompanhamento da

execução do presente contÍato será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função \/

da Ação Social, sem preiuízo da possibiüdade de indicação de pessoa diversa por parte

daquela.

Cláusula 11."

Casos urgentes

As Segunda, Tetcetta e Quarta Outotgantes devem comunicar à Primeira Outor-

gante, imediatamente, poÍ contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto

que, de forma imprevisível, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das

competências delegadas.

Cláusula 12."

VeriÍicação do cumprimento do objeto do contato
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A Primeira Outorgante pode verificar o cumprimento do contrato, bem como ep

gir que lhe seiam facultadas informaçôes e/ou documentos que considete necessários.

TÍTULo v
DrsPosrÇÕBs cBners

CAPÍTULO I
Vigência, modifrcação e cessação do contrato

Cláusula ü1."

Vigência

O período de vigência do conftato coincide com â duração do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejuízo do disposto no númem 2 da Cláasula l6'.

Cláusula 14."

ModiÍícação

1. O presente contÍato pode ser modificado, por acordo entÍe as partes, semPre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que operaÍra a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gtavemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. Â modifrcaçào do contrato tevestirá a forma escrita.

Cláusula 15."

Revogação

1. Âs partes podem, por mútuo acordo, revogâr o presente contÍato de delegação

de competências.

2. A rcvogação do conúato revesúá a forma escrita.

Cláusula 16."
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Cessação

1. O contrato caduca nos termos geÍais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula l3', extingtindo-se as telações

contratuais existentes efltfe âs paftes.

2. O contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos titulares dos órgãos do Município de Pombal e das Fre-

guesias de Vermoil, Carnide e Meirinhas, a sua caducidade, salvo se aquele orgão deüberati-

vo autonzat a denúncia deste contrato, no pÍazo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contrato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;

b) Por r^zões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a tesolução do conüato tenha por fundamento a alínea b) do número

anterioÍ, a Primeira Outorgante deve demonsüar que da mesma resultam preenchidos os

reqüsitos ptevistos nas alíneas ,) a 4 do n.o 3 do artigo / 15." do Anexo I da l-ei n.'75f 20/ 3, de

l2 de setembru.

5. Â cessação do contrato não podetá, em caso algum, colocar em causa a continui-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o coÍrtrato tenha deixado de vigorat.

CAPÍTULO il
Comunicações, pÍazos e foto competente

Cláusula 17."

Forma das comunicações e notifrcações

1. Âs comunicações e as notificações entre as partes outorgantes serão efetuadas

por escrito e remetidas via correio eleüónico, com recibo de entrega e leitura, pate- o respe-

tivo endereço, identificado no presente instrumento, sem prejúzo da possibilidade de

serem acordadas outÍas Íegfas.

2. Qualquer alteração das informações de coÍrtacto constantes do presente contÍato

devetá ser comunicada, por escrito, às ouüas partes.

Cláusula 18."

Contagem dos ptazos

l0
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Os prazos previstos neste contrato são contínuos.

Cláusula 19.'

Foro competente

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretaçào e execu-

ção deste contrato de delegaçào de competências setá competente o Tsibunal Âdministrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO ilI
Forma, Direito aplicável e entada em uigot

Cláusula 20."

Fottta do contato

O presente contÍato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo tespetivo clausulado.

Cláusula 21.'

Direito aplicável

1. Na execução do contrato ota firmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A l-ei n." 75 / 201 3, de l2 de setembro e o Anexo I da mesma, e

c) O Demto-L.ei n'. I l5/ 2006, de l4 de junho.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observat-se-ão, ainda as disposições constan-

tes do Códtgo do Pntedimeruto Adruinistratiuo.

Cláusula 22."

Entada em uigor

presentc contÍato intemdministradvo entÍa em vigot após a sua aProvação pelas

Assembltias de Fteguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal,23 de jur:l:, ' de2077

PeIa Primeira Oui .jante,

o
respetivas

ll
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qualidade de Prcsidente da Câmara Muilici?al de Ponbal)

de PresidenÍe da Jmia de Freguxia de Verruoil)

Pela Tetceira Outorgante,

1fu>_9
(Síluio da Mota Sanio& na qaalidade de Prcsidente da Jmta de Fngaesia dt Camifu)

Pela Quata Outorgante,

(Aaelino das Itleues Anttínio, na qualidade de Presidente da Janta dt Freguuia de Meiinhas)
v

t2



Aesembleia de Fregueeia de Meirinhas

Assembleia de Freguesia de Meirinhas, na sede da Junta de Freguesia.
Por parte da mesa da Assernbleia estavam presentes, e presidente da mesa

Énio Bruno Antunes Mota e o segundo secretário Nuno Manuel da ponte Rodrigues.
Estavam presentes também os membros da Assembleia Fernando lvlendes parreira,

Lina Maria Duarte Areia Gaspar, Patrício Duarte Oliveira, paulo Jorge da Mota
Pereira, lnês de oliveira Jaulino e Danieldos santos Mota.

Por parte da Junta de Freguesia estavam presentes o
Avelino das Neves António, a Tesoureira Nélia Mota Fereira
Ezequiel da Neve* Pereira.

Quinze minutos ãpos a hora marcada, o Presidente da mesa de Assembleia
de Freguesia, antes de dar início â ordem de trabalhos, na ausância da Maria
Adelína Gomes, nomeou a Lina Areia para substituição da mesma. E ainda
acrescentou um quinto ponto à ordem dos trabalhos

Ponto um -,,Aprovação da acta da rsuniâo ant6rior,,
ApÓs leitura da Acta da reunião anterior, o Presidente da Assembleia

submeteu-â a apr*vação, a qualfoi aprovada por unanimidade.

Ponto dois - "Análise, Discussão e votação sobre a McdiÍicação do
Contraio lnteradministrativo relativo às Faixas do Gestão de CombustÍvel,'
Após apresentação e discussão, a Assembleia aprovou por unanimidade os termos
do contrato apresentado (Anexo 1), dando poderes ao sr. Avelino António para a
celebraçâo do referido contrato.

Ponto três - "Análise, Discussão e Votação eobre a ltíinuta do Contrato
lnteradministrativo no Àmbito da Açâo Social- Comissão §ocial da Freguesia"

Após apresentaçâo e discussão, a Assembleia aprovou com três abstençÕes os

termos do contrato apresentado (Anexo 2), dando poderes ao Sr. Avelino António

pâra a celebração do referido contrato.

Ponto quatro - "Análise, Discussâo e Votação sobre a Minuta do

Contrato I nterad m i n istrativo relativo à Li rn peza U rba na"

Presidente da Junta

e o Secretário Jorge

t4

!.
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Apos apresentaçâo e discussâo, a Assembleia aprovou com duas abstençÕes os
t*rmos dc contrat§ âpr*§êntadc {Anex* 3}, dando podere* ao sr. Avellno António
pãrã a celebração do referido contrato"

Ponto cinco *,*Outros Âssuntoe,'
Tornou da palavra o §r. Fernando Parreira para chamar à atençáo para a colocação
de um estrutura para §uporte de çartazes iunto do Íargo da igsa, que considera que
o local nâo * adequado porque tira a visibilidade da lgreja.

Dando a palavra ao público presente, a §ra. Alice Portela questionou sobre as
melhorías que estão previstas para âs ruas da Freguesia. Em resposta, ç sr.
Presidente da Junta, informou que estâo previstns melhgramentos das ruas do
Patrão, Rua Prof. Mota Pinto e Rua da Cavadinha.

Voltou a tomar da palavra a §ra. AIice Portela para qusstionar se está prevista
aÍguma íntervenção na Travessa das §ovinhas. ,{ qual respondeu o Sr. Avelino
AntÔnio que o município está a estudar o rnelhorarnento daquela travessa.

Tomou da palavra o sr. Faulo P*reira para alertar do perigü cprê está na
confluência da rua da Portelínha e da rua do Palão, resultante de uma casâ em
ruinas"

Não havendo rrada mais a tratar, toma da palavra s Fresidente da Mesa da
Assembleia, §r. Énio Mota, dando por terminada a sessão, da qual parâ constar se
lavrou a pr*sente acta que eu, hl*no Manuel da Ponte Rodrígues, redigi, subscrevo
e vai ser assinada.

20 Secretario í--C
"; l;..*ç§ç

ç*cirm*nÍo é uma Côpia do

:*dê ?1&:r§f

Presídente da Aasembleia

1a §ecretaria
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Rua João de Barrog 32
3105-442 Vermoil C.A.E.: 75113 N.I.F.: 507674065

ATAS
Folha 40

ATA N." 7/2017

Aos vinte dias do mês de Abril de dois mil e dezassete pelas dezoito horas reuniu
exÍraordinariamente a Junta de Freguesia de Vermoil, na sua sede, com a presença de
todos os seus membros, nomeadamente, Presidente: Ilídio Manuel da Mota, casado, de
45 anos de idade, gerente comercial, portador do Cartão de Cidadão n.o 09921881 0zz6,
Secretario: Carlos José Mendes dos Santos, casado, de 53 anos de idade, industrial,
portadoÍ do Cartâo de Cidadão n.o 07797379 8224, e Tesoureira: Maria Eugénia
Rodrigues Mendes, viúva, de 54 anos de idade, empresária, portadora do Cartão de
Cidadão n.' 04387316 22y8.
Aberta a sessão

seguintes pontos:

pelo Senhor Presidente Ilidio Manuel da Mota foram analisados os

Apresentação da proposta do Município de Pombal, para modiÍicação ao Contrato
Interadministrativo entÍe o Município de Pombal e a Freguesia de Vermoil para
realização das faixas de gestíio de cornbustível na Freguesia de Vermoil, documento que
se anexa a esta ata, e que vem na linha do contrato celebrado em 2A16, mas com
abrangência de novas zonas, que totalizam uma área total de 14,4 hectares. Apreciado o
documento, foi aprovado por unanimidade, dando poderes ao presidente da junta para a
respetiva ass.inatura.

O senhor Presidente da Junta de Freguesia apresentou a proposta do MunicÍpio de
Pombal para celebração de Contrâto Interadministrativo entre o Município de pombal, e
as Freguesias de Vermoil, Camide e Meirinhas, para Ação Social de Comissão Social
Interfreguesias. Apreciado o documento, documento que se anexa a esta ata, foi
aprovado por unanimidade, dando poderes ao Presidente da Junta para a respetiva
assinalura, bem como para desenvolver contactos com as Freguesias de Camide e

Meiriúas, para tratarem e estipularem em conjunto as necessárias diligências para o
cumprimento do mesmo

O senhor Presidente da Junta de Freguesia apresentou o Inventário de Bens da Freguesia de
Vermoil, foi aprovado por unanimidade pelo Executivo da Junta de Freguesia- -----------

Nada mais havendo a tratar foi encerado a reunião lawando-se da mesma a presente ata
que vai ser devidamente assinada pelos que nela intervieram.

O PRESIDENTE: (Ilídio Manuel da Mota)

O SECRETÁRIO: (Carlos José Mendes dos

A TESOUREIRA: (Maria Eugénia Rodrigues Mendes)

2o
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Assemblerâ de lreguestâ de (:arnlde - Mun,clpiô de Pombai
Rua Principal n.o7l

3105-0?8 Camide C.A.E.: 75113 N.l.F : 507841441

ATAS
Acta nol de20l7

Aos vinte e quatÍo dias do mês de Abril de dois mil e dezassete. pelas vinte e uma

horas. reuniram em Assembleia de Freguesia, na sede da Junta de Freguesia de Camide,

sita na rua Principal númeÍo setenta c um: os senhores; Sflvio da Mota Santos na

qualidade de Presidente de Junta de Freguesia, Armindo da Silva Violante na qualidade

de secretário da respectiva Junta e Sofia Amado Gonçalves na qualidade de tesoureira

da mesm4 bem como Eusébio Gonçalves Rodrigues na qualidade de Presidente de

Mesa da Assembleia de Freguesia e Ana Sophia Gaspar na qualidade de 1' secretiíria da

Mesa da Assembleia de Freguesia que assumiu o secretariado.--

Feita a lista de presenças, verificaram-se duas ausências: urna justificada por parte do

membro da assembleia VíÍor Manuel Mendes Morgado e injustiÍicada por pane do

Vítor Manuel Gomes Gaspar.-

O Presidente da Assembleia declarou abeÍa a sessâo. cumprimentando os presentes.----

Dando início à reuniâo, passou-se ao ponto I do período antes da ordem do dia.------
Período ântes da ordem do dia:

PonÍo 1 * Informaçâo da âcÍâ tr" 4 de 2O16 da sessâo ordinária de ,9n2n06. -------

Dado que acta do dia 1911212016 tinha sido aprovada por minuta, foi perguntado aos

presentes se queriam alguma infomaçâo adicionat em relação â esta. Não havendo essa

solicitação, passou-se ao ponto seguinte.

Ponto 2 - InformtÉo do Sr. Presidente de

Foi dada a palavra ao Sr. Presidente de Junta Sr. Sílvio Mola Santos, que informou aos

presentgs a§ §eguintes situações:

r A rua Nossa Seúora de Fátima e da Areia Gorda estão em preparação de modo

a que denro de algum tempo recebam o asfaltamento;

. SeÉ feito o alcatroamento da travessa Joaquim dos Santos Mota no lugm do

Vale da Cabra;

r O pontão da Rua da Areia Gorda não será feito em simultâneo com o

alcatroamento devido à falta de tempo para o colocar a concurso, de ser

aprovado e adjudicado;

r Em relação ao saneâmento já foram feitas as medições e a análise para a

preparação de um sub-emissiário do Vale das Moitas à Rua dos Ratos;

r O passeio Ribeirinho já foi aprovado em reunião de câmara;

1
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I As obras já iniciaram na sede do Rancho Folclórico "Alegrias do Campo" de

Camide.

Situacão Íinanceira da Junta:

O Sr. Presidente de Junta informou todos os presentes da situaçâo financeira à data de

21 10412016, que é a seguinte:

Dívida a fonlecedore§: 51 .421,02€,

ReceiBs a receber: 18.647,63€

o,sêldo existente nos bancos Crédito Agricola e CGD é de 2?.432,38€ e em fundo de

nraneio enconrra-se 2.135.78€,. O total é de 29.568"16€. --*:
Passando ao período da Ordem do Dia:

Ponta 3 * ApresenÍaçâo, discussâo e votaçâo da praposta

Prestaçâo de Contas relativo ao ano §inaneeiro de 2016

O Sr. Presidente da Junta apresentou à Assembleia um coqjunto de considerações e

esclarecimentos acerca do Orçarnento e PPI relativo ao ano de 2016.

Resurnidamente o total das receitas orçamentais ascendern a 258.361,54€ e as despesas

orçamentais ascendem a254.397,A2€. O total de recebimentos e pagamentos dos fluxos

de caixa totalizam 478.144,20€. ----------

O Sr" Presidente da Assembleia colocou em votaçâo este ponto, que foi aprovado pcr

unanimidade

Ponto 4 - Apresenfoção, discussâo e votação da proposta da Junta sobre a 1"

revisão do orçamenfo e PPI 201?, com a introdução do Saldo da execuçâo

orçamental da Gerência Arterior (2016) e introdução de nüvas ruhrÍeas

O Sr. Presidente de Junta propôs à Assembleia a lu revisão ao orçarnento 2017, çom

introdução do saldo da execução orçamental apurado da Gerência do ano anterior

{2016) de 35.651,12€. Ficando xsim, o valor total do Orçamento para 2017 em

412.844,12€ (valor do orçamento inicial para 2017 era de 377.193,00§). Não foram

introduzidas novas rubricas.

O Sr. Presidente da Assembleia colocou em

unanimidadê.-----------

votâção este ponto, que foi aprovado por

Ponto 5 - Apresentaçâo, discussão e votação proposta da Junta sobre a 1" alteração

do mapa de pessoal paraZAIT - Árt. 28.or29." e 30.", da Lei Geral do trabalho em

Funçôes Públicaso aprovada em &nexo à Lei n'35/2014, de 20 de Junho e Artigo 3.o

do Decreto-Lei no 2A9í20A9, de 3 de Setembro, na sua actual redação, para

da Junts sobre s

z



.r1s§(:rlnl9tô us rrcSal€§ta oô L arntoc - ;\,tunlctpi0 ge rolloal
Rua Principal rr.u7l

3105-028 Carnide C A.E.: 751Ii n\.t.F.. 50784t441

ATAS
abcúura de uma vaga de MotorisÍa / Tractoristâ na categoria de Assisterte

Operacional, nâo previsÍa no mapa de pessoal desta JunÍa de Freguesia de

Carnide; Contrâto a termo resolutivo ceÉo por um período de 6 meses

O Sr. Presidente de Junta informou os presentes da abertura de uma vaga de um

Motorista I Tractorista na categoria de Assistente Operacional.

O Sr. Presidenle da Assembleia colocou em votaçâo este ponto! que foi aprovado por

unanimidade.--

Ponto 7 - Apresentação, discussão e votâçâo Minufa de modiíicaçâo do Contrato

Interadministrativo, relativo às Faixas de Combustível ------------------
Considerando que, nos tennos do Contraio Interadministrativo celebrado a 22 de Juúo

de 2016, se encontra prevista a possibilidade de proceder à modificação do mesmo

nomead:rmente âo anexo I - Vias objecto de intervenção e às cláusulas 30 e lf. Esta

modiÍicaçâo deve-se ao facto de se ter verificado que Írs áreas cuja gestão de

combustível inicialmente definida. não correspondem às necessidades reais

manifestádas e que apesar das partes terem congregado esforços no sentido de executar

a gestâo de combustível nas iáreas prioritárias, afigura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outràs igualmente carenciadas de manutençâo. A modiÍicação do CooiÍato

Interadministrativo opoíunâmente celebrado garantirá a continuidade de prestação de

um serviço público de qualidade.----

O Sr. Presidente da Assembleia colocou em votaçâo este ponto, que foi aprovado por

unanimidade.*-

Ponto 8 - Apresentação, discussão e votâção Mirutâ de Contrrúo

Interadministrativo no âmbito da Acção Social - Comissões Sociais de Freguesias -

Este contralo tem como objeto a con$etização dos termos em que se deverá processar a

delegação de competências da Câmara Municipal aas Juntas das Frcguesias de Vermoil,

Camide e Meiriúas rro que se refere à dinamizaçâo da intervenção social junto da

população no âmbito dos Progmmas de Ação Social promovidos pela Câmara

Municipal, ou naqueles em que o mesmo se haja constituído parceiro. Através de uma

assistenle social presente nas três freguesias acima referidas, esla terá como função a

avaliação de situagôes pÍecíirias e o apoio às pessoas / famíiias carenciadas.

Posteriormente os pedidos serão encaminhados para as entida{es respeclivas.------_*_-
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O Presidente

unanimidade.

da Assembleia colocou em votação este ponto. que foi aproyado por

Ponto 9 * Apresentação, discussã.o e votaçâo sobre proposta da Junta para

autorizar o §enhor Presidente de Junta a realizar escriÍura de compra e venda, do

prédio rústico inscrito na matriz predial da Freguesia de Carnide sob artigo uo

4010' com uma área total de 0.140000 pelo valor de 10.000r00€n pertencente uma %

pârte a Olívia Maria Pereira de Cnstro Domingues contribuinÍe no 181773732;

uma % parte a Pedro Luís de Castro Domingues contribuinte no 250134896; uma %

parte a Vasco Filipe de Castro Domingues contribuinte nu 250f35027; uma Yt p*rtc
a Cláudh §oÍia de Castro Domingues cortribuinte n" 25013§159

O Sr. Presidente de Junta esclareceu aos presentes que este ponto refere-se ao pedido

feito pela Protecçâo Civil para um terenCI em que se pudesse construir um depósito

sobrelevado parâ o abastecimento de águas pâra os incêndios. Não sendo necessário a

totalidade do terreno, o restante será para o alargamento do estacionamento do

cernitério. Assirn, vem propor a realieaçâo de uma escritura de compra e venrda do

predio rustico ínscrito na matriz da Freguesia de Camide sob o artigo no 4010, tendo

uma área total de 0.140000 que con&onta no seu todo do: Narte: Caminhol Sul: José

Ferreira; Nascente: Joâo Duarte, Poente: Cemitério de Carnide

O Sr. Presidente da Assembleia solocou em votação este ponto, que foi aprovado por

unanimidade.

Ponto 6 - Intervenção na generalidade.

Foi colocad4 por parte de um dos membros da assembleia" a hipôtese de abertura de um

caminho no vale da Machuqueira, Esta hipótese foi manifeskda tendo em conta os

incêndios florestais e a inacessibilidade ao vale. Nâo havendo um camiúo pre existente

e não sabendo a quem pertensem os terrenos esta não será urna tarefa f;icil dc ;xecutâr"

No entanto fica a sugestão apresentada perantÊ a assembleia.-----------

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa da Assembleia deu por e',,:erada a

sessâo, incumbindo à lu secretaria da Assembleia Ana Sophia Gaspar, dr: ':digir e

escrever a respectiva acta que foi aprovada por minuta, por unanimidade ct' :ntre os

membros da assembleia.

O Presidente: 1.*-*
*0f1-
rysst§-
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O 1o Secretário:

pfuinas
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